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Fcu. Va lcilete N eves 
ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

LEI N!! 960/2016, DE 16 DE MARçO DE 2016. 

DISPOE SOBRE A CRIAçAO E REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO 

PARA A ASSIST~NCIA FARMAC~UTICA MUNICIPAL DO SUS, COM 

RECURSOS DE CUSTEIO DO PROGRAMA QUALIFAR-SUS, PARA 05 

FARMAC~UTICOS, ALMOXARIFES, AUXILIARES DE FARMACIA E 

AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS DA ASSISTtNCIA FARMACtUTICA 

MUNICIPAL, NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALJDE E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas 

atribuiçoes legais, etc. Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou, e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica criado o Incentivo Financeiro para a Assistencia Farmaceutica 

Municipal do SUS, com recursos de custeio do Programa QUALIFAR-SUS. 

Art. r - Farao jus ao recebimento do referido incentivo financeiro os servidores 

municipais, os municipalizados, cedidos, independente do vinculo empregaticio, que 

estejam no efetivo exerdcio e no desempenho de suas atribuiçoes no ambito da 

Centrai de Abastecimento Farmaceutico- CAF, vinculada a Secretaria Municipal de 

Saude: 

Paragrafo unico - Considera-se efetivo exerdcio, para efeito desta Lei, os 

afastamentos em virtude de: 

1- Férias; 

Il- Casamento; 

Ili- Falecimento do cònjuge, pais, filhos, irmaos, av6s e sogros; 
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IV - Juri e outros serviços obrigat6rios por Lei; 

V - Licença à funcionaria gestante; 

VI- Licença paternidade. 

VII - licença ao funcionario acidentado em serviço; 

VIli- Licença ao funcionario atacado de doenças profissionais; 

IX - Licença médica para tratamento da pr6pria saude nos casos de doenças 

infecto- contagiosas. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria de Saude do Municipio, 

autorizado a repassar 50% (cinquenta por cento) dos recursos provenientes do 

Ministério da Saude, valor este anual de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 

referente ao recurso de custeio, destinados ao Eixo Estrutura do Programa Nacional 

de Qualificaçao da Assistencia Farmaceutica (QUALIFAR-SUS) no ambito ao Sistema 

Unico de Saude (SUS), de acordo com a Portaria Ministerial n2 1.217/14, como 

forma de incentivo financeiro aos servidores da Assistencia Farmaceutica Municipal. 

Paragrafo unico. O incentivo financeiro sera pago com periodicidade trimestral, de 

acordo com os repasses do Ministério da Saude. 

Art. 4° - O pagamento do incentivo financeiro fica condicionado ao recebimento 

pelo Municipio, dos recursos repassados pelo Ministério da Saude mediante o 

cumprimento de metas por ele pré-estabelecidas. 

Art. 5° - Os valores do incentivo financeiro estabelecido no artigo 1 o sa o os 

especificados abaixo: 

l- 50% rateado igualmente entre os 2 (dois) Farmaceuticos; 

Il- 27% rateado igualmente entre os 3 (tres) Auxiliares de Farmacia; 

111-18% rateado igualmente entre os 2 (dois) Almoxarifes; _---,,___ 
IV - 5% para Auxiliar de serviços gerais. 
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Art. 6° - As gratificaç6es criadas por esta Lei nao serao incorporadas, em nenhuma 

hip6tese, aos vencimentos dos servidores, e nao servirao de base de calculo para a 

incidencia de qualquer vantagem, excetuando-se férias e 132 (décimo terceiro) 

salario. 

Art. 7°- Ficam revogadas as disposiç6es em contrario, tendo a presente Lei vigencia 

a partir de sua publicaçao, com efeitos financeiros desde 01 de janeiro de 2016. 

Centro Administrativo de Tiangua/CE, em 16 de março de 2016. 

JEAN NUNév:: 

Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

AUTOGRAFO DE LEI No 960/16 DE 08 DE MARçO DE 2016. 

DISPÒE SOBRE A CRIAçÀO E REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO 

PARA A ASSISTENCIA FARMACEUTICA MUNICIPAL DO SUS, COM 

RECURSOS DE CUSTEIO DO PROGRAMA QUALIFAR-SUS, PARA OS 

FARMACEUTICO$, ALMOXARIFES, AUXILIARES DE FARMÀCIA E 

AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

MUNICIPAL, NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALJDE 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUN/C/PAL DE TIANGUA. no uso de suas atribwçoes legais. 

etc , faz sa ber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançao a seguinte Ler 

Art. 1° · Fica criado o Incentivo Financeiro para a Assistencia Farmaceutica Municipal do SUS com 

recursos de custeio do Programa QUALIFAR-SUS. 

Art. 2° · Farao jus ao recebimento do referido incentivo finance1ro os servidores municipais, os 

munJcipalizados, cedidos, independente do vinculo empregaticio, que es!eJam no efet1vo exerc'cin e 

no desempenho de suas atribuiçoes no àmbito da Centrai de Abastec1mento Farmaceutico - CAF, 

v~ncu lada a Secretaria Munic1pal de Saude: 

Paragrafo unico - Considera-se efetivo exercicio, para efeito desta Lei os afastamentos em virtude 

de 

1- Férias; 

Il - Casamento; 

Ili- Falecimento do cònjuge, pais, filhos, irmaos, av6s e sogros; 

IV- Juri e outros serviços obrigatorios por Lei; 

V- L1cença à funcionària gestante; 

VI- LJcença paternidade. 

VII- Licença ao funcionàrio acidentado em servJcc.,........-

J~II - Licença ao funcionàno ata<~ad<~~!lll 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
IX - Ucença médica para tratamento da propria saude nos casos de doenças infecto- contag1osas 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria de Saude do Municipio, autorizado a repassar 

50% (cinquenta por cento) dos recursos provenientes do Ministério da Saude, valer este anual de 

R$ 24.000,00 (vmte e quatro mil reais), referente ao recurso de custeio, destinados ao E1xo Estrutura 

do Programa Nacional de Qualificaçao da Assistència Farmaceutica (QUALIFAR-SUS) no ambito ao 

S1stema Unico de Saude (SUS), de acordo com a Portaria Ministerial n° 1.217/14, como forma de 

1ncent1vo financeiro aos servidores da Assistencia Farmaceutica Municipal. 

Paragrafo unico. O incentivo financeiro sera pago com periodicidade trimestral, de acordo com os 

repasses do Ministério da Saude. 

Art. 4° - O pagamento do incentivo financeiro fica condicionado ao recebimento pelo Municipio, dos 

recursos repassados pelo Mmistério da Saude mediante o cumprimento de metas por ele prè­

estabelecldas. 

Art. so -Os valores do incentivo financeiro estabelecido no artigo 1 o sao os especificados aba1xo 

1- 50% rateado igualmente entre os 2 (dois) Farmaceut1cos; 

Il - 27% rateado igualmente entre os 3 (tres) Auxihares de Farmac1a; 

Ili - 18% rateado igualmente entre os 2 (dois) Almoxarifes: 

IV- 5 % para Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 6° - As gratificaçòes criadas por esta Lei nao serao incorporadas em nenhuma h1p6tese, aos 

venc1mentos dos servidores, e nào servirào de base de calculo para a inc1denc1a de qualquer 

vantagem, excetuando-se férias e 13° (décimo terceiro) salario. 

Art. 7° - Ficam revogadas as disposiçòes em contrario, 

publicaçao, com efeitos financeiros desde 01 de ja11~tA~TI 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 

AROLDO ARAGÀO CORRElA 
Presidente 
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GOVERNAR PARA CUIDAR 

MENSAGEM No /3 /2016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Exmo. Sr. 

HAROLDO ARAGAO CORRElA 

DD.: Presidente da Camara Municipal de Tiangua 

Ne sta 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, Fca. Va!cile t 7\.r 

ASSISTENTE DE PReOTJ. veves 
OCOLO 

Ao cumprimenttl-los, é com muita honra que submetemos à apreciaçao 

desta Augusta Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelencia, o PROJETO DE LEI 

em anexo, que versa sobre a criaçao de Incentivo Financeiro para a Assistencia 

Farmaceutica Municipal do SUS, com recursos de custeio do Programa QUALIFAR-SUS, 

para os Farmaceuticos, Almoxarifes, Auxiliares de Farmacias e Auxiliar de Serviços 

Gerais da Assistencia Farmaceutica Municipal. 

O programa QUALI FAR SUS tem por fìnalidade contribuir para o processo de 

aprimoramento, implementaçao e integraçao sistemica das atividades da Assistencia 

Farmaceutica nas açoes e serviços de saude. lnstitufdo pela Portaria GM/MS N2 1.214, 

de 13 de junho de 2012, organiza-se em quatro eixos dentre os quais o eixo Estrutura 

que visa contribuir com a estruturaçao dos serviços farmaceuticos no SUS, 

considerando a estrutura fisica, os equipamentos, mobiliarios e recursos humanos. 
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modalidades de capitai (investimento) e custeio. O total de recursos de capitai 

(investimento) no valer de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais) para 

munidpios de 50 a 100.000 habitantes, como é o caso de Tiangua, e o recurso de 

custeio destinado à manutençao da Assestencia Farmaceutica sao repassados em 

parcelas de R$ 24.000,00/ano. 

O munidpio de nangua foi um dos munidpios elegiveis no ano de 2014, 

conforme Portaria N2 1.217 de 3 de junho de 2014 que Regulamenta a transferencia 

de recursos destinados ao Eixo Estrutura do Programa Nacional de Qualificaçao da 

Assistencia Farmaceutica (QUALIFAR-SUS) no ambito do Sistema Unico de Saude (SUS). 

Conforme diagn6stico da estrutura dos serviços farmaceuticos da atençao 

basica no municipio de nangua elaboramos este projeto de lei de incentivo financeiro 

para os servidores da Assistencia Farmaceutica Municipal, para a utilizaçao do recurso 

de custeio no valer de R$ 24.000,00/ano (vinte e quatro mi l reais). 

A criaçao da gratificaçao que ora propomos, esta dentro do que é possfvel ao 

poder publico atualmente se comprometer, para continuar com pagamento de seus 

servidores em dia. 

Por todo o exposto, e desde ja renovando os votos de elevada estima e 

consideraçao, aguarda-se a aprovaçào do presente Projeto de lei na forma 

apresentada. 

Jean~vedo 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N!! )3 /2016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Dispoe sobre a criaçao e repasse de incentivo financeiro 

para a assistencia farmaceutica municipal do SUS, com 

recursos de custeio do PROGRAMA QUAUFAR-SUS, para 

os farmaceuticos, almoxarifes, auxiliares de farmacia e 

auxiliar de serviços gerais da assistencia farmaceutica 

municipal, no ambito da Secretaria Municipal de Saude e 

da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas atribuiç5es 

legais, etc. Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua APROVOU, e eu SANCIONO a 

seguinte Lei : 

Art. 12 - Fica criado o Incentivo Financeiro para a Assistencia Farmaceutica Municipal do 

SUS, com recursos de custeio do Programa QUALIFAR-SUS. 

Art. 2° - Farao jus ao recebimento do referido incentivo financeiro os servidores 

municipais, os municipalizados, cedidos, independente do vinculo empregaticio, que 

estejam no efetivo exerdcio e no desempenho de suas atribuiç5es no ambito da Centrai de 

Abastecimento Farmaceutico - CAF, vinculada a Secretaria Municipal de Saude: 

Paragrafo unico - Considera-se efetivo exerdcio, para efeito desta Lei, os afastamentos em 

virtude de: 

1- Férias; 

Il -Casamento; 

Ili - Falecimento do cònjuge, pais, filhos, irmaos, av6s e sogros; 

IV - Juri e outros serviços obrigat6rios por Lei; 

V - Licença à funcionaria gestante; 

VI - Licença paternidade~ 
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VII - Licença ao funcionario acidentado em serviço; 

VIli - Licença ao funcionario atacado de doenças profìssionais; 

IX - Licença médica para tratamento da pr6pria saude nos casos de doenças infecto­

contagiosas. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria de Saude do Municipio, autorizado a 

repassar SO% (cinquenta por cento) dos recursos provenientes do Ministério da Saude, 

valor este anual de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), referente ao recurso de custeio, 

destinados ao Eixo Estrutura do Programa Nacional de Qualifìcaçao da Assistencia 

Farmaceutica (QUALIFAR-SUS) no ambito ao Sistema Unico de Saude (SUS), de acordo com 

a Portaria Ministerial n2 1.217/14, como forma de incentivo financeiro aos servidores da 

Assistencia Farmaceutica Municipal. 

Paragrafo unico. O incentivo fìnanceiro sera pago com periodicidade trimestral, de acordo 

com os repasses do Ministério da Saude. 

Art. 4° - O pagamento do incentivo financeiro fica condicionado ao recebimento pelo 

Municipio, dos recursos repassados pelo Ministério da Saude mediante o cumprimento de 

metas por ele pré-estabelecidas. 

Art. so - Os valores do incentivo fìnanceiro estabelecido no arti go 1 o sa o os especificados 

abaixo: 

1 - 50 % rateado igualmente entre os 2 (dois) Farmaceuticos; 

Il - 27% rateado igualmente entre os 3 (tres) Auxiliares de Farmacia; 

Ili - 18% rateado igualmente entre os 2 (dois) Almoxarifes; 

IV - 5 % para Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 6° - As gratifìcaçoes criadas por esta Lei nao serao incorporadas, em nenhuma 

hip6tese, aos vencimentos dos servidores, e nao servirao de base de calculo para a 

incidencia de qualquer vantagem, excetuando-se férias e 132 (décimo terceiro) salario. 
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Art. 7° - Ficam revogadas as disposiçoes em contrario, tendo a presente Lei vigencia a partir 

de sua publicaçao, com efeitos financeiros desde 01 de janeiro de 2016. 

Centro Administrativo de nangua/CE, em 17 de fevereiro de 2016. 

Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
COMISSÀO DE JUSTiçA E REDAçÀO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE JUSTiçA E REDAçÀO AO PROJETO DE LEI N° 
13/16 de 17 de fevereiro de 2016 - Dispoe sobre a criaçao do repasse financeiro 
para a Assistencia Financeira Municipal do SUS, com recurso de custeio do 
Programa Qualifar- SUS, para as farmacias, almoxarifes, auxiliares de farmacias 
e auxiliares de serviços gerais da Assistencia Farmaceutica Municipal no ambito da 
Secretaria de Saude e da outras providéncias; (Autoria do Executivo); 

RELA TÒRIO E VOTO RELATOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE JUSTICA E 

REDAçAO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 13/16 de 17 de fevereiro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 07 DE MARçO DE 2016 

Raimuit.t::i..ele 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE 
LEI N° 13/16 de 17 de fevereiro de 2016 - Dispoe sobre a criaçao do repasse 
financeiro para a Assistencia Financeira Municipal do SUS, com recurso de custeio 
do Programa Qualifar - SUS, para as farmacias, almoxarifes, auxil1ares de 
farmacias e auxiliares de serviços gerais da Assistencia Farmaceutica Municipal no 
ambito da Secretaria de Saude e da outras providencias; (Autoria do Executivo), 

RELA TORIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçào vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE FIII..JAçAS E 

ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 13/16 de 17 de fevereiro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçÀO PELO PLENÀRIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 07 DE MARçO DE 2016 


